
 
 

 

PROGRAMA IMPULSO JOVENS STEAM E IMPULSO ADULTOS 

CONTRATO-PROGRAMA DE FINANCIAMENTO no âmbito do Plano de Recuperação e 

Resiliência (PRR) para 2021-2026 

ADENDA 

 

 

ENTRE: 

O Instituto para o Ensino Superior, I.P., com sede em Lisboa, representada neste ato por Joaquim 

António Belchior Mourato, portador do Cartão de Cidadão nº 07417673 0 ZX3, válido até 03-08-

2031, que outorga na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, cargo para o qual foi 

nomeado pelo Despacho n.º 12161/2025, de 16 de outubro, do Ministro da Educação, Ciência e 

Inovação, adiante designado por “Beneficiário Intermediário" ou "Primeiro Outorgante"; 

E 

O Instituto Politécnico de Viseu, com sede em Av. Coronel José Coronel Maria Vale de Andrade‐ 

Campus Politécnico,3504‐510 Viseu, número de identificação fiscal 680 033 548, neste ato 

representado neste ato por João Manuel Vinhas Ramos Marques, portador do cartão de cidadão 

nº 04307952 0 ZX1, válido até 10.02.2030, na qualidade de Vice-Presidente em regime de 

suplência do Presidente, em acordo com o Despacho nº 11732/2025 de 23.09.2025, publicado 

em DR nº 192, 2ª serie em 06-10-2025, adiante também designado por IPV, ou "Segundo 

Outorgante". 

Considerando a autorização para prorrogação do prazo para efetuar pagamentos e reembolsos; 

É acordado e, deste modo, reduzido a escrito, a presente Adenda ao contrato-programa de 

financiamento no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) para 2021-2026, assinado 

em 13-12-2021, e respetivas adendas, do qual passa a fazer parte integrante: 

 

 



 
 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(OBJETO) 

A presente Adenda tem por objeto a alteração da redação do segundo parágrafo da cláusula 4.ª 

(Prazo e cronograma de execução), e da alínea b) do ponto 2. do ponto 4. da cláusula 6.ª 

(Pagamentos ao segundo outorgante) do contrato-programa de financiamento no âmbito do 

Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), que passam a ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 4.ª  

(Prazo e cronograma de execução) 

(…) 

Todas as despesas elegíveis devem estar devidamente comprometidas até 30.06.2026, podendo 

ser integralmente pagas até 31.12.2026. 

 

CLÁUSULA 6.ª 

(Pagamentos ao segundo outorgantes) 

1. (…) 

 2. (…) 

 2. (…)  

3. (…)   

4. (…) 

 1. (…) 

 2. (…) 



 
 

 

b) Este envio deverá ser feito duas vezes por ano: entre 2022 e 2025, até 1 de junho e até 1 de 

novembro; em 2026, o último pedido de pagamento deverá ser feito até 31 de dezembro. 

(…) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(PRODUÇÃO DE EFEITOS) 

O presente aditamento produz os seus efeitos na data da sua assinatura. 

 

O presente aditamento é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

O Primeiro Outorgante 

 

 

O Segundo Outorgante 
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